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PARECER Nº 110/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0336/09  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Toninho Paiva, que cria a 
campanha municipal de vacinação anti-gripal (anti-influenza) em crianças acima de 
três anos e pacientes acometidos de doenças crônicas, no Município de São Paulo.  
De acordo com a proposta, a campanha de vacinação será realizada anualmente 
mo mês de maio e serão considerados de natureza relevante os serviços prestados 
na campanha, por convocação ou trabalho voluntário, sendo que os servidores 
municipais terão consignado em seus assentamentos funcionais a prestação de 
serviços de natureza relevante, comprovada mediante “certificado de participação”.  
O projeto pode prosperar, eis que se acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum  
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e 
assistência pública.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, inciso I, da Lei Orgânica, prevê a atribuição 
do Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem 
estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do 
risco de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais 
públicos e de trabalho.  
Ademais, ao atribuir função a órgão público municipal cuida o projeto de norma 
atinente à organização administrativa, que segundo Odete Medauar, engloba, 
exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em órgãos, vínculo entre 
órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, 
administração indireta etc.” (in “Direito Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed., 
pág. 31), assuntos de competência legislativa da comuna, nos termos do art. 30, 
inciso I da Constituição Federal e do art. 13, incisos I e XVI, da Lei Orgânica do 
Município.  
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
13/04/2011.  
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Dalton Silvano – PSDB - Relator  
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